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Exmo. Sr.
Averaldo Pereira da Silva
Presidente da Câmara Municipal de Congonhas

Cámaía Municipal do Conaonhââ
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Dalat 28t0212025 - Hotátio: 17 Ão
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A Vereadora que o presente subscreve, em conformidade com as normas
regimentais vigentes, ouvido o Plenário, apresenta a Vossa Excelência a pÍesente
indicação, no sentido de solicitar ao Executivo a criação de um Parque Canino (ParCão)
em diversos pontos da cidade, proporcionando um espaço adequado para lazet,
socialização e bem-estar dos animais de estimação e seus tutore.

Justificativa:

A crescente adoção de cães no município demonstra a necessidade de espaços
públicos destinados ao convívio seguro entre animais e seus donos.

Um ParCão promoverá qualidade de vida, incentivará práticas de socialização e
contribuirá para a saúde dos pets, evitando que utilizem áreas impróprias para recreaçâo.

Além disso, parques caninos são comuns em diversas cidades e melhoram a
convivência urbana, reduzindo transtornos como fezes em calçadas e cães soltos em
locais não apropriados.

A implementação pode ocorrer por meio de parcerias pú blico-privadas ou
aproveitamento de áreas ociosas, garantindo um espaço seguro e estruturado.

Diante do exposto, solicito que o Executivo analise a viabilidade da proposta,
atendendo à demanda da população que busca um ambiente adequado para seus
an imais.

Congonhas, 26 de fevereiro de 2025
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Vereadora
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